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I – Conceder, com fundamento no que dispõem os na forma dos artigos 6º, 
inciso I, 14, inciso X e §1°, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$2.343,43 (dois mil trezentos e quarenta e três reais e quarenta e 
três centavos), em favor de LUDUVINO RIBEIRO DA SILVA, na condição 
de cônjuge da ex-segurada Maria do Socorro Costa da Silva, pertencente 
ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde 
exerceu o cargo Professor, mat. nº 0683280-1, falecida em 11/04/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2023, com 
efeitos financeiros com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento ad-
ministrativo (27/04/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentu-
ais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 963433
PORTARIA PS Nº 1.603 DE 13 DE JULHO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/244999.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais), em 
favor de MARIO VEIGA SOBRINHO, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Joana Farias Veiga, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Es-
tado de Saúde Pública - SESPA, onde exerceu o cargo de Agente de Artes 
Práticas, mat. nº 5182409/1, falecida em 08/09/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2023, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(03/03/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 963607
PORTARIA AP Nº 1.559 DE 07 DE JULHO DE 2023.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/136039 
E SISPREV Nº 2023.04.1647P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 
55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso 
III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º e Anexo II da Lei nº 9.322/2021 
combinada com o art. 2º da Lei nº 9.500/2022; PORTARIA Nº 296/2013-
GS/SEDUC (publicada no DOE de 14.03.2013) c/c Ofício n° 541/2012 - 
SAGE/SEDUC; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, CLOVIS DE SOUZA 
RODRIGUES, mat. nº 5051975/1, no cargo de Professor Classe II, Nível H, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.644,70 
(dezesseis mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e setenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 84h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Vantagem Pessoal – Convênio Vestibular
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

4.671,54  
1.962,05
308,81  

3.737,23
432,03
670,60

4.862,44
16.644,70

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 963812
PORTARIA PS Nº 1.617 DE 14 D EJULHO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1490897.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1°, 25, inciso III, 25-A, §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Parecer 
n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 
1.320,00 (mil, trezentos e vinte reais), em favor de GERCINA DOS SANTOS 
CARVALHO, na condição de cônjuge do ex-segurado NICOLAU DOS SAN-
TOS CARVALHO, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria Executiva 
de Transportes – SETRAN, onde ocupou o cargo de Auxiliar de Operador, 
sob a matrícula n° 2026520/1, falecido em 08/09/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2023, 
com efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do BPC 
(10/05/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 964063
PORTARIA PS Nº 1.605 DE 13 DE JULHO DE 2023
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/993163; 2021/720447; 2021/1470631 E 
2021/1282275.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso I e §2º, 36, 36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de R$2.335,51 (dois mil trezentos e trinta e cinco reais e 
cinquenta e um centavos), em favor de AFONSO SERGIO DOS SANTOS 
BOUCAO, na condição de companheiro da ex-segurada Patricia de Nazaré 
dos Reis Segtowich, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Es-
tado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor Classe III, 
matrícula nº 5376580/2, falecida em 03/06/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2023, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(25/11/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de Pensão 
por Morte do Regime Próprio do Município de Belém, tendo optado o reque-
rente pelo benefício de Pensão por Morte do Regime Próprio do Município 
de Belém, de forma que a pensão passará ao valor de R$1.929,31 (um mil 
novecentos e vinte e nove reais e trinta e um centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 964151
PORTARIA AP Nº 1.552 DE 06 DE JULHO DE 2023.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/224544 E 
SISPREV Nº 2023.04.1633P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:


